
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

INDICAÇÃO N°487/2019 

Realização de melhorias na sinalização 
no cruzamento da Rua Porto União com a 
Avenida Nossa Senhora de Fátima, no 
Jardim Porto Alegre. 

Senhor Presidente, 

O vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153 do 
Regimento Interno, 

INDICA 

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a otimização do trânsito no 
cruzamento da Rua Porto União com a Avenida Nossa Senhora de Fátima, no Jardim 
Porto Alegre. 

Devido a falta de sinalização, o motorista que segue pala Avenida Nossa 
Senhora de Fátima e deseja fazer o retorno para a mesma avenida no cruzamento 
com a Rua Porto União, o faz pela contramão. Do mesmo modo, o condutor que 
transita pela Avenida Nossa Senhora de Fátima e deseja entrar na Rua Porto União 
também invade a contramão do cruzamento. 

As imprudentes condutas descritas acima só ocorrem por falta de 
sinalização. O correto seria melhorar a sinalização horizontal ou implementar um 
pequeno canteiro circular no centro do cruzamento, com isso, ficaria bem evidente ao 
condutor onde se deve trafegar e não invadir a contramão. 

A referida indicação se faz necessária para melhorar a segurança no 
cruzamento, que atualmente é local de vários acidentes em razão da falta de 
sinalização. Além disso, a via dá acesso ao estacionamento do Supermercado 
Muffato, assim, o fluxo de veículos é maior que em outras ruas, aumentando o risco de 
colisões devido a má sinalização. 

Diante do exposto, encaminha-se a referida indicação para que o Poder 
Executivo Municipal tome as devidas providências no sentido de sanar o problema ora 
indicado. 

SALA DAS SESSÕES, 4 de junho de 2019. 

LIDO DESPACUADO 
Sala dal oes, 10 OG 

CFP 
o 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.prieg.br  
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